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EDITAL DE CITACÃO

DA 3' COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CBJD, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA,
dia 17 de SETEMBRO de 2019, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio
Carlos Magalhães, sito à Praça Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃO DE SANTA BÁRBARA x SELEÇÃO DE CONCEIÇÃO DO
Nº087/19 JACU!PE, em 25.08.19 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol- 2019.

Denúncia: Ausência de Médico e de Ambulância.
Denunciados (5): 1) LIGA BARBARENSE DE FUTEBOL, de Santa Bárbara, incursa nos

Artigos 191, III e 191, III do CBJD;
2) LIGA ESPORTIVA DE CONCEIÇÃO DO JACU[IPE, de Conceição do
Jacuí e, incursa no Artí 0191, III do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉ FERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Df. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA

PROCESSO -
Nº 089 19

Denúncia: E ulsãoJ Exclusão e Conduta.
Denunciados (5): 1) LUYDE ALBERTO SANTOS CARVALHO, Atleta Amador da Liga de

Ipirá, incurso no Art 254-A, I, ~1' do CBJD;
2) VITOR HUGO MARINHO CAFÉ, Preparador Físico da Liga de Ipirá,
incurso no Art. 258, do CBJD;
3) LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA, Presidente da Liga de Ipirá,
incurso no Art. 258, li, ~1º do CBJD.

Relator: Df. JOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA

PROCESSO-
Nº090 19

Denúncia: Exclusão.
Denunciados (5): 1) ALEX DANTAS PEREIRA, Técníco de Futebol da Liga de Ibicaraí,

incurso no Art. '258,11. ~2' do CBJD.

Relator: Dr. RODRIGOOLIVIERIMACEDO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA
Salvador - BA, 12 de embr de 2019
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EDITAL DE CITACÃO

PA 3" COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CBJD, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pel'a douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA,
dia 17 de SETEMBRO de 2019, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio
Carlos Magalhães, sito à Praca Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE SÃO JOSÉ DA VITÓRIA x SELEÇÃO DE ILHÉUS, em
N"091119 25,08.19 - Válido nelo Camneonato Intermunicipal de Futebol- 2019.

Denúncia: Ausência de Médico e Conduta do Público.
Denunciados (s): 1) LIGA SANJOSEENSE DE FUTEBOL, de São José da Vitória, incursa

nos Artigos 191, III e 213, III do CBJD;
2) LIGA ILHEENSE DE FUTEBOL, de Ilhéus, incursa no Artigo 191, III
do CB1D.

Relator: Dr. BRUNOHARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr, VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA

PROCESSO- SELEÇÃO DE POÇÕES x SELEÇÃO DE ITAMBÉ, em 25.08,19 - Válido
N"092119 I oelo Campeonato Intermunicioal de Futebol- 2019,

Denúncia: Expulsão e Ausências de Gandulas e MaQueiros.
Denunciados (s): 1) ADINILTON GONÇALVES V. FILHO, Atleta Amador da Liga de

ltambé, incurso no Art. 254-A, ~3" do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA DE POÇÕES, de Poções, incursa no Artigo in,
III do CBJD,

Relator: Dr, PEDRO CARNEIROSALES

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA

PROCESSO - SELEÇÃO DE UBAÍRA x SELEÇÃO DE MARAGOJIPE, em 25,08.19 -
N"093/19 Válido nelo Camneonato Intermunicipal de Futebol - 2019.

Denúncia: Ausência de Médico,
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA UBAlRENSE, de Uba!ra, incursa no Artigo 191,

m do CBJD;
2) LIGA MARAGOJIPANA DE FUTEBOL, de Maragojipe, incursa no
Artiºo 191, 111do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉFERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRASANTOS DE SOUZA

Roberto AI
Tribunal de Justiça

"o - Secretário do
F tebol da Bahia - TJDF IBA.
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ar os aga aes, Sito a raça astro Aves, n-O , entro, Sa va ar - Bahia.
PROCESSO- SELEÇÃO DE CAPIM GROSSO x SELEÇÃO DE SENHOR DO BONFIM,

Nº094/19 em 2S.08.19 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol -
2019.

Denúncia: Exoulsões.
Denunciados (5): 1) REINAN ALMEIDA DA SILVA, Atleta Amador da Liga de Capim

Grosso, incurso no Art. 2S0. I, ~1º do CBJD;
2) MATHEUS ALVES DE ARAÚJO, Atleta Amador da Liga de Senhor
do Bonfim, incurso no Art. 254-A, I, ~1º do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus !lI g e !l2g do CBJD, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA,
dia 17 de SETEMBRO de 2019, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio
C I M lh- . P C I o I C I d

PROCESSO- SELEÇÃO DE ITAMARA)U x SELEÇÃO DE PRADO, em 25.08.19 -
Nº095/19 Válido pelo Campeonato Intermunicioal de Futebol- 2019.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (5): 1) VINICIUS BONFIM DO CARMO, Atleta Amador da Liga de

Itamaraiu, incurso no Art. 254, I, ~1 º do CBJD.

Relator: Dr. RODRIGOOLlVIERI MACEDO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - SELEÇÃO DE GOVERNADOR MANGABEIRA x SELEÇÃO DE
Nº096/19 CACHOEIRA, em 25.08.19 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal

de Futebol- 2019.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) LIGA DESPORTIVA DE GOVERNADOR MANGABEIRA, de

Governador Mangabeira. incursa no Artigo 191, 111do CBJD;
2) LIGA CACHOEIRANA DE DESPORTOS, de Cachoeira, incursa no
Arti o 191,111 do CBJD.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES

Procurador:
Salvador - BA,

Tribunal de Justiça De

etário do

a Bahia - TJDF /BA.
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EDITAL DE CITACÃO

DA 3" COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol
da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus !j1º e !j2º do CBID,faz saber aos que
este EDITALvirem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos
processos seguem relacionados, ficam CITADASdas denúncias que lhes foram imputadas pela
douta Procuradoria a fim de se defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária
que será realizada na TERÇA-FEIRA,dia 17 de SETEMBROde 2019, às 18h30min, no Ed.
Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito à Praça Castro Alves, nºOI, Centro,
Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE RIACHÃO DO jACUÍPE x SELEÇÃO DE FEIRA DE SANTANA. em
N'097/19 2S.08.19 Válido Dela CamDeonato IntermuniciDal de Futebol - 2019.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) LIGA JACUIPENSE DE FUTEBOL, de Riachão do Jaculpe, incursa no Artigo

191, III do CBJD;
2) LIGA FEIRENSE DE DESPORTOS, de Feira de Santana, incursa no Artigo
191, 111 do C8ID.

Relator: Dr. PEDRO CARNEIRO SALES

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MEl RELES

PROCESSO - SELEÇÃO DE PIRITIBA x SELEÇÃO DE JOÃO DOURADO, em 25.08.19 - Válido
N' 098/19 Dela CamDeonato Intermunicipal de Futebol - 2019,

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA PIRITlBANA. de Piritiba, incursa no Artigo 191, III do

CBJD;
2) LIGA 'OÃO DOURADENSE DE DESPORTOS ATLÉTICOS, de João
Dourado, incursa no Artigo 191, III do CBTD,

Relator: Dr.JOSÉ FERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MEl RELES

PROCESSO - SELEÇÃO DE CAMACAN x SELEÇÃO DE PAU BRASIL, em 2S.08,19 - Válido
Nº099 19 elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol- 2019.

Denúncia: Ex ulsões e Conduta
Denunciados (s): 1) MATHEUS DE JESUS TAVARES, Atleta Amador da Liga de Pau Brasil,

incurso nos Artigos 254 e 243-F, ~ l' do CBJD;
2) LEANDRO S. DOS SANTOS, Atleta Amador da Liga de Camacan, incurso no
Artigo 258 do CBJD;
3) CARLOS ALBERTO COSTA SANTANA, Atleta Amador da Liga de Pau
Brasil, incurso no Art, 254-A, ~ 3º do CB}D;
4) NILO DE SOUZA, Preparador de Goleiros da Liga de Pau Brasil, incurso no
Art. 243-F, ~ l' do CBjD,

Relator: Dr. OSÉ GERALDO RIBEIRO MOTA.

Procurador:

Roberto Almei
Tribunal de Justiça Desp



,TRIBUNAL DE .JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

ll5.
EDITAL PE CITAÇÃO

DA 3" COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CBID, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA,
dia 17 de SETEMBRO de 2019, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio
Carlos Magalhães, sito à Praça Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE EUNApOLIS x SELEÇÃO DE PORTO SEGURO, em
Nº 100/19 25.08.19 - Válido nela Camneonato Intermunicioal de Futebol 2019.

Denúncia: Ausência de Médico e Conduta do Público
Denunciados (s): 1) LIGA DE FUTEBOL DE EUNÁPOLIS, de Eunápolis, incursa nos

Artigos 191,111 e 213,lIle ~ 1º do CBID;
2) LIGA DE FUTEBOL DE PORTO SEGURO, de Porto Seguro, incursa
no Arti20 191,lll do C8ID.

Relator: Dr. RODRIGO OLIVIERI MACEDO

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MEIRELES

PROCESSO- SELEÇÃO DE VALENTE x SELEÇÃO DE CONCEiÇÃO DO COITÉ, em
Nº101l19 25.08.19 - Válido Dela Camoeonato Intermunicioal de Futebol- 2019.

Denúncia: Exoulsão, Exclusão e Invasão de Campo durante o intervalo.
Denunciados (s): 1) VITOR DE ,OLIVEIRA LIMA, Atleta Amador da Liga de Valente,

incurso nos Artigos 258-B e 254-A, ~ 3º do CBJD;
2) AMÉRICO BRITO, Auxiliar Técnico da Liga de Valente, incurso no
Art 258-B e 243-F, ~ 1º do CBJD;
3) LIGA DESPORTIVA VALENTENSE, de Valente, incursa no Artigo
213, I e II do C8lD.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MElRELES

Tribunal de lustiça D
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